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LEI NO 2.919, DÉ,24 DE ABRIL DE 2024.

Altera dispositivos da Lei no 2.287, de 29 de
maio de 2015, que dispÕe sobre o Serviço de
lnspeção Municipal e os procedimentos de
inspeção sanitária em estabelecimentos que
produzam bebidas e alimentos de consumo
humano de origem animal e vegetal e dá outras
providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a Câmara de
Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1' A Lei no 2.287 , de 29 de maio de 2015, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

'Art. 1o...
Parágrafo único. O Serviço de lnspeção Municipal (SlM) possui
jurisdição em todo o territórío municipal, conforme a Lei Federal no 1.283,
de 18 de dezembro de 1950.

Art. 40.....

§4o O estabelecimento sob inspeção em caráter permanente deverá
disponibilizar, sempre que necessário, apoio administrativo e pessoal
para auxiliar na execução dos trabalhos de inspeção post mortem.

Art. 50.....
ll - para os produtos de origem animal:
a) nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas
à manipulação ou ao processamento de produtos de origem animal;
b) nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais
previstas neste Decreto para abate ou industrialização;
c) nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados para
manipulação, distribuição ou industrialização;
d) nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus
derivad os para d istrib u ição ou i nd ustrializaçâo',
e) nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para
beneficiamento ou industrialização;
f) nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de abelhas
e seus derivados para beneficiamento ou industrialtzaçáo;
g) nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem,
conservem, acondicionem ou expeçam matérias-primas e produtos de
origem animal comestíveis e não comestíveis, procedentes de
estabelecimentos reg istrados.

w w w .marme feír o yr. g oy . 6

?re



It

eítura Jvlurtící af le ivlarmefeíro
ESTADO DO PARANA

Av. 54aca[i,255 - Caíxa ?ostaf z4 - fone(<6) 3525-Btoo

CNPJ 7 6.20s.665/000 1-0 1

CT? 8s6rs-ooo - MARMELEIRO - peReNÁ

Art. 19
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AÍ1.20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,24 de abril de2024.

Publicado no DOE de Edição no 1701, de 24 de abril de 2024.
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